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Preniden tas
EMENTA: |
CONVOCA O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.
DOUTOR SANDRÔ/ SCARPELINI, PARA FAZER
BALANÇOE PRESTAR CONTAS DAS MEDIDAS DE
COMBATE A CÓVIDIS (REQUERIMENTO Nº
5797/2420 — RENATOIZUCOLOTO).

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:
ARTIGO 1º- Fica por esta Resolução, CONVOCADO, o senhor SANDRO

SCARPELINI, Secretário Municipal de Saúde, para o prazo a que alude
o inciso XI, letra “b”, do artigo 8º da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, comparecer no Legislativo Municipal para prestar
esclarecimentos, nos termos do REQUERIMENTO Nº 5797/2020, de
autoria do vereador Renato Zucoloto.

ARTIGO 2º- A convocação se efetivará mediante ofício assinado pelo Presidente
da Câmara Municipal, que indicará dia e hora para o seu
comparecimento e dará ao convocado ciência do motivo de sua
convocação, nos termos regimentais.

ARTIGO 3º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. '

Sala das Sessões, 2 dejulho de 2020.
persE

LINCOLN pelinanDos
Presidente

ARACA, é ADAUTO MARMITA
a : 2º Vice-Presidente

ORLANDO PESOTI
2º Secretário
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REQUERIMENTO

EMENTA: CONVOCA O SENHOR
SECRETÁRIO DA SAÚDE, DOUTOR
SANDRO SCARPELINI, PARA FAZER

BALANÇO E PRESTAR CONTAS DAS

MEDIDAS DE COMBATEA COVID 19

Senhor Presidente,

CONSIDERANDOque estamos entrando no quarto mês de decretação de
estado de emergência declarado pela Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
através do decreto n. 69, de 19 de março de 2020, na esteira da Lei n. 13.939, de
06 dé fevereiro do corrente ano pelo Governo Federal, reconhecendo em todo
território nacional medidas de enfrentamento ao Coronavírus;

CONSIDERANDOque a cidade de Ribeirão Preto já experimenta sucessivas

semanas de quarentena, seja decretada pelo Governo Municipal ou Estadual,

quando então atribuindo cores às regiões do Estado de São Paulo, determina um
índice maior ou menorde isolamento social;

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de São Paulo, propôs a

retomada consciente dos setores da economia a partir de 1º de junho, dividindo
estado em 17 Departamentos Regionais de Saúde, que estão categorizados
segundo uma escala de cinco níveis de abertura econômica;

CONSIDERANDOque cada região poderá reabrir determinados setores de
acordo com a fase em que se encontra. As regras são: média da taxa de ocupação
de leitos de UTI exclusivas para pacientes com coronavírus, número de novas
internações no mesmo período e o número de óbitos;
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CONSIDERANDO a requalificação de fase para mais restritiva será feita
semanalmente, caso a região tenha piora nos índices. Para que haja uma
promoção a uma fase com menos restrições e mais aberturas, serão necessárias
duas semanas;

CONSIDERANDO que segundo dados extraídos do site oficial do Governo
do estado de São Paulo, Ribeirão Preto conta hoje com 7.773 casos confirmados,
279 óbitos, o que dá uma taxa de letalidade de 3,6%;

CONSIDERANDO ainda segundo fontes do Governo do Estado, que
Ribeirão Preto tem sido a região que por mais tempo permanece na zona
vermelha, isto é, a com piores índices do estado, sendo que hoje apenas três
regiões ostentam essa classificação;

CONSIDERANDOque, muito embora a Prefeitura Municipal de Ribeirão
tenha envidado esforços, e ainda continua, no sentido de minimizar os
devastadores efeitos do coronavirus na saúde local, com repercussão na esfera
econômica, e que diariamente presta informações por sua assessoria, o certo é
que há muitas dúvidas da população em especial em relação as medidas que
foram e estão sendo tomadas para o enfrentamento da Covid 19, notadamente
para que, na divulgação dos novos status dos indicadores a ser feito pelo Governo
Estadual possamos sair da zona vermelha e, pelo menosir para a alaranjada, onde
se permite um certo abrandamento das medidas de isolamento social;

CONSIDERANDO desta maneira, a Câmara Municipal de Ribeirão Preto,
como caixa de ressonância da sociedade civil, tem por obrigação não ser
coadjuvante na formulação de políticas para melhor enfrentamento dessa crise
sanitária, ou pelo menos deveria sê-lo, de tal sorte que é obrigação dos agentes
políticos prestar informações sobre o que foi e o que está sendo feito para a

mitigação dos efeitos nefastos da Covid 19 na saúde, onde já morreram mais de
centenas de cidadãos, e na economia, onde já foram fechados milhares de
estabelecimentos comerciais com o fechamento de milhares de postos de
trabalho, com a consequente demissão desses trabalhadores.

REQUEREMOS de conformidade com o permissivo legal do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, artigo 114, X, após ouvido o plenário, expeça-se
RESOLUÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DO ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO

MUNICIPAL DA SAÚDE, DOUTOR SANDRO SCARPELINI, para que preste
depoimento aos nobres vereadores, pessoalmente, nesta Câmara Municipal,
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para responder, sem prejuízo de outros questionamentos ligados a assuntos de
responsabilidade da pasta que ocupa:

1. Faça um balanço desses quatro meses de combate ao coronavírus em
nosso município.

2. Preste esclarecimentos acerca das medidas que foram e que estão
sendo adotadas para minimizaros efeitos da Covid 19 em nosso Município?

3. Quais medidas foram e estão sendo adotadas para a criação de mais
leitos qualificados, pessoal qualificado a operar os leitos de UTI?

4. Quais os protocolos de atendimento dos usuários que dão entrada no
sistema com sintomas leves da COVID 19?

5. Quais medidas estão sendo adotadas para que nossa cidade saia da zona
vermelha, segundo os indicativos do Governo Estadual, uma vez que já temos na
próxima semana uma nova avaliação pelo Governo do Estado do status de
indicadores que tem direta repercussão-no comércio de nossa cidade que precisa


